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EDIÇÃO DIGITAL
1BELO HORIZONTE, TERÇA-FEIRA, 6 DE FEVEREIRO DE 2024

EDITAL DE LEILÃO ON-LINE
Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP sob nº 844, faz saber, através do presente Edital, que devidamente autorizado
pelo BANCO BRADESCO S/A., inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas,
hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Localização do imóvel: Divinópolis-MG. Bairro Residencial Jardim das Oliveiras. Rua Antonio Gontijo
da Fonseca, nº 190, esquina com a Rua Janot Vivian Silva - Lt. 210 da Qd. 146, Zona 47. CASA. Áreas totais: terr. 300,00m² e constr. 201,75m². Matr.
101.299 do 1º RI local. Obs.: (i) Regularização e encargos perante os órgãos competentes de eventual divergência da área construída que vier a ser apurada
no local, com a averbada na matrícula e lançada no Cadastro Municipal, correrão por conta do Comprador; (ii) Ocupada (AF). 1º Leilão: 21/02/2024, às
15:00 Lance mínimo: R$ 1.451.706,47. 2º Leilão: 23/02/2024, às 15:00 Lance mínimo: R$ 976.537,82. Condição de pagamento: à vista, mais comissão
de 5% ao Leiloeiro. Os leilões serão realizados exclusivamente pela internet, através da plataforma www.megaleiloes.com.br. Da participação on-line:
O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das
datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida
dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os interessados devem
consultar as condições de pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e www.megaleiloes.com.br. Para mais informações
- tel.: (11) 3149-4600. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira - Leiloeiro Oficial JUCESP nº 844.

ENERGISA S.A.
- COMPANHIA ABERTA -

CNPJ nº 00.864.214/0001-06
NIRE 31.300.025.039 | Código CVM nº 01525-3

Ata de Reunião do Conselho de Administração da Energisa S.A. (“Companhia”), 
realizada em 29 de Janeiro de 2024. 1. Data, Hora e Local: Aos 29 dias de janeiro 
de 2024, às 19 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Micro-
soft Teams, sendo considerada, portanto, como realizada na sede social da Compa-
nhia, localizada na cidade de Cataguases e estado de Minas Gerais, na Praça Rui 
Barbosa, n.° 80, parte, Centro, CEP: 36.770-901. 2. Convocação e Presença: Convo-
cação dispensada, tendo em vista a presença da totalidade dos membros do Conselho 
de Administração, nos termos do artigo 19, § 1º, do Estatuto Social da Companhia. 3. 
Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Ivan Müller Botelho e secretariados pela 
Sra. Jaqueline Mota F. Oliveira. 4. Ordem do Dia: Reuniram-se os membros do Con-
selho de Administração da Companhia para examinar, discutir e deliberar sobre a se-
guinte ordem do dia: (i) a aprovação, dentro do limite do capital autorizado, da emissão 
de ações ordinárias (“Ações Ordinárias”) e ações preferenciais (“Ações Preferen-
ciais”) com exclusão do direito de preferência e com a concessão de prioridade na 
subscrição das ações objeto da oferta pública de distribuição primária aprovada na 
reunião do Conselho de Administração de 19 de janeiro de 2024, conforme retificado 
na reunião do Conselho de Administração de 23 de janeiro de 2024 (“Ações” e “Ofer-
ta”, respectivamente), nos termos do artigo 172, I, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”) e dos artigos 6º e 7º do estatuto social da 
Companhia (“Estatuto Social”); (ii) a verificação do número de ações subscritas e in-
tegralizadas no âmbito da Oferta, bem como a aprovação da homologação do aumen-
to de capital social da Companhia; (iii) a aprovação, ad referendum da próxima As-
sembleia Geral da Companhia, da reforma do caput do artigo 4º do Estatuto Social; (iv) 
a rerratificação da abertura do prazo para conversão de Ações Ordinárias em Ações 
Preferenciais e/ou Ações Preferenciais em Ações Ordinárias para fins da formação de 
certificados de depósito de ações de emissão da Companhia (“Units”) (“Prazo de 
Conversão”); (v) a ratificação de todos os atos praticados pela diretoria da Companhia 
no âmbito da Oferta; e (vi) a autorização para que a diretoria da Companhia, e/ou 
qualquer diretor ou procurador que venha a ser nomeado em procuração a ser assina-
da por 2 (dois) diretores da Companhia, continue a adotar todas as medidas e praticar 
todos os atos necessários à realização, formalização e aperfeiçoamento das delibera-
ções tomadas nesta reunião e para implementação da Oferta. 5. Deliberações: Após 
o exame e a discussão das matérias da ordem do dia, os membros do Conselho de 
Administração presentes deliberaram, por unanimidade, o quanto segue: 5.1. Aprovar 
a emissão de 98.415.590 (noventa e oito milhões, quatrocentos e quinze mil, quinhen-
tos e noventa) novas Ações Ordinárias e 151.922.533 (cento e cinquenta e um mi-
lhões, novecentos e vinte e dois mil, quinhentos e trinta e três) novas Ações Preferen-
ciais, todas nominativas e escriturais com exclusão do direito de preferência e com a 
concessão de prioridade na subscrição das Ações objeto da Oferta, nos termos do 
artigo 172, I, da Lei das Sociedades por Ações e dos artigos 6º e 7º do Estatuto Social, 
ao preço por Ação de R$ 9,96 (nove reais e noventa e seis centavos), totalizando o 
montante de R$ 2.493.367.705,08 (dois bilhões, quatrocentos e noventa e três mi-
lhões, trezentos e sessenta e sete mil, setecentos e cinco reais e oito centavos), inte-
gralmente destinado para o aumento do capital social da Companhia, de forma que o 
capital social da Companhia passará de R$ 5.047.374.702,32 (cinco bilhões, quarenta 
e sete milhões, trezentos e setenta e quatro mil, setecentos e dois reais e trinta e dois 
centavos) para R$ 7.540.742.407,40 (sete bilhões, quinhentos e quarenta milhões, 
setecentos e quarenta e dois mil, quatrocentos e sete reais e quarenta centavos). 
5.1.1. Consignar que as novas Ações emitidas conferirão a seus titulares os mesmos 
direitos conferidos aos titulares das demais ações de emissão da Companhia, em 
conformidade com as normas aplicáveis e o Estatuto Social, fazendo jus ao recebi-
mento integral de dividendos e demais proventos de qualquer natureza que vierem a 
ser declarados pela Companhia a partir desta data. 5.2. Consignar a verificação da 
subscrição das 98.415.590 (noventa e oito milhões, quatrocentos e quinze mil, qui-
nhentos e noventa) novas Ações Ordinárias e 151.922.533 (cento e cinquenta e um 
milhões, novecentos e vinte e dois mil, quinhentos e trinta e três) novas Ações Prefe-
renciais, e homologar, em razão da deliberação tomada no item 5.1 acima, e em vista 
da garantia firme de liquidação prestada pela instituição intermediária da Oferta, o 
aumento de capital social da Companhia no montante de R$ 2.493.367.705,08 (dois 
bilhões, quatrocentos e noventa e três milhões, trezentos e sessenta e sete mil, sete-
centos e cinco reais e oito centavos). 5.2.1. Consignar que, tendo em vista o aumento 
de capital ora homologado, o capital social da Companhia passa a ser de R$ 
7.540.742.407,40 (sete bilhões, quinhentos e quarenta milhões, setecentos e quarenta 
e dois mil, quatrocentos e sete reais e quarenta centavos). 5.3. Considerando a homo-
logação do aumento de capital objeto dos itens 5.1 e 5.2 acima, aprovar, ad referen-
dum, da próxima Assembleia Geral, a reforma do caput do artigo 4º do Estatuto Social 
da Companhia para refletir o aumento de capital, que passaria a vigorar com a seguin-
te redação: “Art. 4º - O capital social é de R$ 7.540.742.407,40 (sete bilhões, quinhen-
tos e quarenta milhões, setecentos e quarenta e dois mil, quatrocentos e sete reais e 
quarenta centavos), dividido em 2.289.424.663 (dois bilhões, duzentos e oitenta e 
nove milhões, quatrocentos e vinte e quatro mil, seiscentos e sessenta e três) ações, 
sendo 899.314.454 (oitocentos e noventa e nove milhões, trezentos e quatorze mil, 
quatrocentos e cinquenta e quatro) ações ordinárias e 1.390.110.209 (um bilhão, tre-
zentos e noventa milhões, cento e dez mil, duzentos e nove) ações preferenciais, to-
das nominativas e sem valor nominal.” 5.3.1. Consignar que, tendo em vista o Prazo 
de Conversão previsto no item 5.4 abaixo, a composição do capital social da Compa-
nhia poderá ser alterada, sujeitando-se à homologação do Conselho de Administração 
e consequente ajuste no caput do artigo 4º do Estatuto Social. 5.4. Aprovar, nos termos 
do artigo 44 do Estatuto Social, a rerratificação da abertura do Prazo de Conversão, 
fixando o período entre 5 de fevereiro de 2024 e 8 de fevereiro de 2024 para que os 
acionistas da Companhia solicitem a conversão das Ações Ordinárias em Ações Pre-
ferenciais e/ou Ações Preferenciais em Ações Ordinárias para fins da formação de 
Units. 5.4.1. Consignar que a conversão ora prevista, que consiste na possibilidade de 
conversão de Ações Ordinárias em Ações Preferenciais e/ou Ações Preferenciais em 
Ações Ordinárias, é adicional à possibilidade de Conversão Automática prevista nos 
documentos da Oferta, que trata da conversão automática de Ações objeto da Oferta 
em Units. 5.4.2. Consignar que, nos termos do artigo 44, § 1º, do Estatuto Social, a 
conversão ora prevista deverá observar as seguintes proporções: (i) para cada grupo 
de 5 (cinco) Ações Preferenciais, o Acionista terá o direito de converter 1 (uma) Ação 
Preferencial em 1 (uma) Ação Ordinária; e (ii) para cada grupo de 5 (cinco) Ações Or-
dinárias, o Acionista terá o direito de converter 4 (quatro) Ações Ordinárias em 4 (qua-
tro) Ações Preferenciais. 5.4.3. Consignar que apenas estarão aptos à conversão lotes 
de ações preferenciais e/ou lotes de ações ordinárias formados, conforme acima, nos 
termos do artigo 44 do Estatuto Social, que sejam efetivamente de titularidade do 
acionista solicitante no último dia do Prazo de Conversão (8 de fevereiro de 2024). 
5.4.4. Consignar que, nos termos ora aprovados pelo Conselho de Administração, 
durante o Prazo de Conversão, não será possível realizar a transferência (devolução) 
de Units, ficando suspensa, portanto, a possibilidade de cancelamento de Units e en-
trega das respectivas ações depositadas nesse período, em conformidade com o arti-
go 42, §2º, do Estatuto Social. 5.4.5. Consignar que os procedimentos e demais ter-
mos e condições para a conversão serão divulgados ao mercado oportunamente por 
meio de Aviso aos Acionistas em complemento ao Fato Relevante relativo à precifica-
ção da Oferta. 5.5. Ratificar todos os atos praticados pela diretoria da Companhia no 
âmbito da Oferta. 5.6. Aprovar a autorização para que a diretoria da Companhia, e/ou 
qualquer diretor ou procurador que venha a ser nomeado em procuração a ser assina-
da por 2 (dois) diretores da Companhia, continue a adotar todas as medidas e praticar 
todos os atos necessários à realização, formalização e aperfeiçoamento das delibera-
ções acima e para implementação da Oferta, incluindo, mas não se limitando, a repre-
sentação da Companhia perante a CVM, a B3 e a ANBIMA, conforme se faça neces-
sário, podendo para tanto praticar ou fazer com que sejam praticados quaisquer atos 
ou negociar, aprovar e firmar quaisquer contratos, comunicações, notificações, certifi-
cados, documentos ou instrumentos que considerar necessários ou apropriados para 
a realização das deliberações acima, ficando ratificados os atos já praticados nesse 
sentido e com vistas à realização da Oferta. 6. Encerramento, Lavratura e Aprova-
ção da Ata: Não havendo mais nada a ser tratado, o Presidente deu a reunião por 
encerrada, sendo lavrada a presente ata na forma de sumário, que, depois de lida e 
aprovada, foi assinada por todos os presentes. Mesa: as) Ivan Müller Botelho - Presi-
dente; as) Jaqueline Mota F. Oliveira - Secretária. Conselheiros Presentes: as) Ivan 
Müller Botelho; as) Luciana de Oliveira Cezar Coelho; as) Ricardo Perez Botelho; as) 
Omar Carneiro da Cunha Sobrinho; as) Armando de Azevedo Henriques; as) Antônio 
José de Almeida Carneiro; as) José Luiz Alquéres. Confere com o original que se en-
contra lavrado no Livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração da Ener-
gisa S.A.. Jaqueline Mota F. Oliveira - Secretária. Certifico que o ato, assinado digital-
mente, da empresa ENERGISA S/A, de NIRE 3130002503-9 e protocolado sob o 
número 24/092.817-2 em 31/01/2024, encontra-se registrado na JUCEMG sob o nú-
mero 11480230, em 02/02/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador 
Zulene Figueiredo. Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim.

Resultado de licitação. A Prefeitura Municipal de Itaúna torna público o resultado do Pregão nº 
496-2023 – OBJETO: Aquisição de combustíveis para os veículos da frota oficial do Município. 
Julgamento: Maior desconto. Foi vencedora AUTO POSTO EXCALIBUR LTDA (CNPJ 
05.749.673/0001-62), nos itens 01, 02 e 03 com valor de desconto ofertado de R$ 0,3% (zero 
vírgula três por cento). O resultado na íntegra encontra-se em www.itauna.mg.gov.br. Itaúna, 
04 de fevereiro de 2024. Leonardo Lopes Dornas. Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA

  EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – PRESENCIAL E ONLINE
 1º LEILÃO: 14 de março de 2024, a partir das 09h50min

2º LEILÃO: 15 de março de 2024, a partir das 13h50min (*horário de Brasília)
Alexandre Travassos, Leiloeiro(a) Oficial, JUCESP nº 951, com escritório na Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, 1177 – Jardim Elisa – Embu das Artes/SP,
FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo presencial e/ou online, nos termos
da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos
do Instrumento particular com eficácia de escritura pública nº 072116230011151, firmado em 26/11/2015, com o(s) Fiduciante(s) FERNANDA MARIA ALBIERI
SANTANA/EDNALDO PEREIRA SANTANA JÚNIOR, maior/maior, inscrito no CPF n° 580.293.626-68/848.699.096-34, no dia 14 de março de 2024, a partir
das 09h50min em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 594.715,62 (quinhentos e noventa e quatro mil, setecentos e quinze reais
e sessenta e dois centavos), o imóvel matriculado sob n° 92.366 do 5º RGI Oficial de Registro de Imóveis de Belo Horizonte/MG, constituído pelo Apartamento
nº 503, situado à Rua Meira de Vasconcelos, n°240, Bloco 05 do Residencial Spazio Palermo, Bairro Santa Cruz, em Belo Horizonte/MG, com área real total de
96,1473m², área real privativa coberta de 49,89m², área real privativa descoberta de 37,93m², área real de uso comum de 8,3273m², área equivalente total de
66,5038m², área equivalente privativa de 59,37m² e área equivalente uso comum de 7,1313m², com direito à vaga de garagem descoberta n°34. Cadastro
Municipal: 850002.001.100.3. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. Consta conforme R.16 a alienação fiduciária em favor
do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel Ocupado. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 15 de março de 2024, a partir das
13h50min, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 262.524,31 (duzentos e sessenta e dois mil,
quinhentos e vinte e quatro reais e trinta e um centavos), nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). O leilão presencial ocorrerá no escritório do
Leiloeiro(a). Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site na Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no
SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), e solicitar habilitação até 01 (uma) hora do início do leilão. Outras informações no site do leiloeiro(a): Loja
SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net) ou telefone (11) 4950.9602 ou e-mail imoveis.sac@superbid.net. (Dossiê
nº 02.21052).

EDITAL DE REGISTRO DE LOTEAMENTO URBANO
 LOTEAMENTO DENOMINADO “GOLDEN CLASS II”

Município e Comarca de Lagoa Santa/MG
Danilo de Assis Faria, Oficial do Registro de Imóveis desta Comarca de Lagoa Santa, Estado de Minas Gerais, no pleno 
exercício de seu cargo e na forma da Lei, etc. FAZ PÚBLICO que PAR ADMINISTRAÇÃO E REPRESENTAÇÃO 
COMERCIAL LTDA, CNPJ 12.973.802/0001-67, com sede em Lagoa Santa/MG, na Rua Acadêmico Nilo Figueiredo, nº 
2.150, sala G, Bairro Santos Dumont, devidamente representada, apresentando os documentos exigidos pela Lei 6.766/79, 
protocolou pedido de registro do loteamento denominado “GOLDEN CLASS II”, situado no lugar denominado “Capão 
Redondo”, em Lagoa Santa/MG, com área de total de 41.130,15m² (quarenta e um mil cento e trinta metros e quinze 
centímetros quadrados), objeto da matrícula 53.302, livro 2, do Ofício de Registro de Imóveis desta Comarca, dando 
origem a 04 quadras, 54 lotes, área institucional 1 com 2.099,04m², 01 área verde com 4.461,22m², e sistema viário com 
9.203,65m². O loteamento foi devidamente aprovado pelo Município de Lagoa Santa/MG, conforme Decreto nº 4.943 
de 15/06/2023, e Termo de Compromisso nº 009/2023/SDU, celebrado em 26 de maio de 2023 entre o MUNICÍPIO e 
PAR ADMINISTRAÇÃO E REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA. A Anuência Prévia da Agência RMBH consta 
da Certidão nº 39/2022 datada de 17/10/2022 e o selo de anuência foi emitido nas plantas do loteamento apresentadas 
ao registro imobiliário, assinadas pela Diretora Geral da Agência RMBH, Mila Batista Leite Correa da Costa, Processo 
ARMBH SEI nº 2430.01.0000012/2022-64. Os documentos apresentados foram autuados e prenotados sob o nº 119.738 em 
15/09/2023 e ficam à disposição de quaisquer interessados para exame nesta Serventia, e não sendo apresentada impugnação 
no prazo de quinze dias, contados da última publicação deste edital, proceder-se-á o registro requerido, na forma da lei. Este 
edital será afixado no lugar de costume e publicado por três vezes consecutivos em jornal local. Segue desenho do perímetro 
do imóvel. Lagoa Santa/MG, 24 de janeiro de 2024. Danilo de Assis Faria. Ofício de Registro de Imóveis de Lagoa Santa.

FERNANDO JOSE CERELLO G. PEREIRA, Leiloeiro(a) inscrito(a) na JUCESP sob o nº 844, com escritório à Alameda Santos, nº 787 – Conjunto 132, Bairro 
Jardim Paulista – São Paulo/SP, devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, doravante designado VENDEDOR, inscrito no CNPJ sob n° 
60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n° 100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular 
de Venda e Compra de Bem Imóvel, Financiamento com Garantia de Alienação Fiduciária de Imóvel e Outras Avenças nº 10151569804 de 16/10/2020, no qual fi gura como 
fi duciantes Guilherme Dutra Della Croce, brasileiro, empresário, divorciado, inscrito no CPF sob o nº 014.145.726-03 e portador da CNH nº 02462180415 DETRAN/MG 
e Sueli Alves Della Croce, brasileira, empresária, divorciada, inscrita no CPF sob o nº 034.226.356-02 e portadora da CNH nº 00452342634 DETRAN/MG, domiciliados 
na cidade de Abaeté – MG, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 15 de fevereiro 
de 2024, às 15h00, endereço leiloeiro, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 485.383,01 (quatrocentos e oitenta e cinco mil, trezentos e 
oitenta e três reais e um centavo), o imóvel a seguir descrito, com a propriedade consolidada em nome do Credor Fiduciário, constituído por Uma Casa de Residência 
situada no Condomínio Simão da Cunha I, na Avenida Doutor Guido, nº 497 – Bairro Esplanada, Abaeté/MG, com a área construída de 130,75m², fração ideal de construção 
de 58,10% e de terreno de 53,57%, área de terreno privativo de 180,00m². O imóvel encontra-se melhor descrito e caracterizado na matrícula nº 25.638 do Cartório 
de Registro de Imóveis da Comarca de Abaeté -MG. Obs.: i) Regularização e encargos perante aos Órgão competente das divergências das áreas informadas e que 
vierem a serem constatadas no local e as constantes do cadastro municipal e as averbadas na matrícula, correrão por conta do comprador; ii) Ocupada. Desocupação por 
conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fi ca desde já designado o dia 26 de fevereiro de 2024, às 15h00, no 
mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 330.358,06 (trezentos e trinta mil, trezentos e cinquenta e oito reais 
e seis centavos). Todos os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro (www.megaleiloes.com.br), em catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação 
consideram o horário ofi cial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fi duciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 
13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fi duciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive 
ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s) fi duciante(s)  adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o 
seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, 
outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.megaleiloes.com.br, 
respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na 
disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor fi duciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1º e 2º leilão. Os interessados em participar do leilão de 
modo on-line, deverão se cadastrar no site www.megaleiloes.com.br, e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência 
de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de 
conservação em que se encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-line ou presencial terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente pelo 
leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel, condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo devedor fi duciante, para efetuar o pagamento, por meio de 
transferência bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro correspondente a 5% sobre o valor do arremate. A transferência bancária deverá ser realizada 
por meio de conta bancária de titularidade do arrematante ou do devedor fi duciante, mantida em instituição fi nanceira autorizada pelo BCB - Banco Central do 
Brasil. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de 
fevereiro de 1.933, que regula a profi ssão de Leiloeiro Ofi cial.

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
FERNANDO JOSE CERELLO G. PEREIRA, Leiloeiro(a) inscrito(a) na JUCESP sob o nº 844, com escritório à Alameda Santos, nº 787 – Conjunto 132,
Bairro Jardim Paulista – São Paulo/SP, devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, doravante designado VENDEDOR, inscrito
no CNPJ sob n° 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n° 100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos
termos do Instrumento Particular de Venda e Compra de Bem Imóvel, Financiamento com Garantia de Alienação Fiduciária de Imóvel e Outras nº 10180868904
de 17/01/2023, no qual figura como fiduciante Hudson Pereira do Nascimento, brasileiro, solteiro, autônomo, portador do RG.MG nº 17.558.271-SSP-
MG e do CPF nº 017.644.916-70, residente e domiciliado na cidade de Ribeirão das Neves - MG, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-
line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 15 de fevereiro de 2024, às 15h00, endereço leiloeiro, em PRIMEIRO LEILÃO, com
lance mínimo igual ou superior a R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), o imóvel a seguir descrito, com a propriedade consolidada em nome
do Credor Fiduciário, constituído pelo Apartamento nº 202 do “Edifício Congonhas”, com direito a uma vaga de estacionamento, situado na Rua Idelfonso
Fernandes da Silva nº 1.102 – Bairro Veneza, em Ribeirão das Neves - MG. Áreas: construída de 58,44 m2, área de uso comum de 11,68812 m2, com
vaga de estacionamento descoberto na área de uso comum, e a respectiva fração ideal de 0,0625, edificado nos lotes nºs 33 e 34 da quadra 81, com área
de 360,00 m2 cada um. O imóvel encontra-se melhor descrito e caracterizado na matrícula nº 35.490 do Cartório de Registro de Imóveis da
Comarca de Ribeirão das Neves - MG. Obs.:  Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja
licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 26 de fevereiro de 2024, às 15h00, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com
lance mínimo igual ou superior a R$ 220.083,45 (duzentos e vinte mil, oitenta e três reais e quarenta e cinco centavos). Todos os horários estipulados
neste edital, no site do leiloeiro (www.megaleiloes.com.br), em catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário oficial de Brasília-
DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das
datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço
eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s)  adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo
o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo
artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através
do site www.megaleiloes.com.br, respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os participantes presentes
no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente
em 1º e 2º leilão. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.megaleiloes.com.br, e se habilitar acessando
a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas
habilitações após esse prazo. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. O proponente vencedor
por meio de lance on-line ou presencial terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel,
condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio de transferência bancária, da totalidade
do preço e da comissão do leiloeiro correspondente a 5% sobre o valor do arremate. A transferência bancária deverá ser realizada por meio de conta
bancária de titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante, mantida em instituição financeira autorizada pelo BCB - Banco Central
do Brasil. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto
n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial.

INOCAS - SOLUÇÕES EM 
MEIO AMBIENTE S.A.

CNPJ/MF n° 22.817.025/000115 - NIRE 31210436820
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam os Senhores acionistas da INOCAS - Soluções em Meio Ambiente S.A. (“INOCAS”  
ou “Companhia”) conforme dispõe o art. 124 da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976  
(“Lei das S.A.”), a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, em primeira convocação a ser 
realizada no dia 15 de fevereiro de 2024, às 11:00h (horário de Brasília), exclusivamente sob a forma 
digital, por meio da plataforma Zoom e acesso em endereço eletrônico a ser oportunamente 
encaminhado pela Diretoria da Companhia, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:  
(i) Renúncia de membros do Conselho de Administração da Companhia; (ii) Eleição de membros do 
Conselho de Administração da Companhia; e (iii) Reforma do Estatuto Social da Companhia.  
Os acionistas poderão ser representados na assembleia por procurador devidamente constituído, 
nos termos da cláusula 10 do Estatuto Social da Companhia. Conforme disposto na cláusula 11 do 
Estatuto Social da INOCAS, os acionistas poderão participar das assembleias por meio de 
videoconferência ou conferência telefônica. Nestes casos, os acionistas deverão apresentar voto por 
escrito (por carta, fax, correio eletrônico ou qualquer outro meio de comunicação com aviso de 
recebimento) ou transmiti-lo por telefone, videoconferência, ou qualquer outro meio que expresse 
sua manifestação de vontade, devendo ser ratificados nos livros competentes da Companhia no 
prazo de 20 (vinte) dias da respectiva reunião. Patos de Minas - MG, 01 de fevereiro de 2024. 
Johannes Zimpel - Membro do Conselho de Administração.

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – PRESENCIAL E ONLINE 
1º LEILÃO: 23 de fevereiro de 2024, às 15h00min *.  2º LEILÃO: 26 de fevereiro de 2024, às 15h00min *. (*horário de Brasília) 

Ana Claudia Carolina Campos Frazão, Leiloeira Oficial, JUCESP nº 836, com escritório na Rua Hipódromo, 1.141, 6º andar, sala 66, Centro 
Empresarial Santa Tereza, Mooca, São Paulo/SP, CEP: 03164-140, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento 
tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo PRESENCIAL E ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo 
Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento particular com força de escritura 
pública nº 0010237330, firmado em 15/06/2021, com a Fiduciante LUANDA OLIVEIRA COSTA, maior, inscrita no CPF nº 104.344.996-50, no dia 
23/02/2024 em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 236.527,45 (duzentos e trinta e seis mil quinhentos e vinte e sete reais 
e quarenta e cinco centavos), o imóvel matriculado sob nº 236.289 do 1º Oficio de Registro de Imóveis da Comarca de Uberlândia/MG, constituído 
por “Prédio situado na Rua Libna, nº 498, com a área da unidade de 60,00m² (residencial - conf. Av.01), constituído pela casa nº 02, do Condomínio 
Residencial “Ariane”, no bairro Jardim Canaã I, com suas dependências e localização constantes do projeto arquivado, possuindo a unidade a área 
privativa principal de 60,00m², área privativa acessória de 32,10m², área privativa total de 92,10m², área destinada a estacionamento de 12,00m² 
(área comum de divisão não proporcional), área de uso comum de 20,90m², área real total de 125,00m², terreno exclusivo – 92,10m², terreno comum 
- 32,90m², área de terreno total de 125,0m², e fração ideal de 0,50000 do terreno designado por lote nº 20 da quadra nº 17, que possui a área de 
250,00m²”. Cadastro Municipal: 00.04.0303.02.05.0020.0001. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. Consta 
conforme R.04 a alienação fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel ocupado. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica 
desde já designado o dia 26/02/2024, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 206.101,52 
(duzentos e seis mil cento e um reais e cinquenta e dois centavos), nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97. O leilão presencial ocorrerá no 
escritório da Leiloeira. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.FrazaoLeiloes.com.br, 
encaminhar a documentação necessária para liberação do cadastro 24 horas do início do leilão. Outras informações no site da Leiloeira: 
www.FrazaoLeiloes.com.br. Informações pelo tel. 11-3550-4066 (02.21214_OL_2570-06).  

  EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – PRESENCIAL E ONLINE
 1º LEILÃO: 16 de fevereiro de 2024, a partir das 10h40min

2º LEILÃO: 19 de fevereiro de 2024, a partir das 14h40min (*horário de Brasília)
Alexandre Travassos, Leiloeiro(a) Oficial, JUCESP nº 951, com escritório na Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, 1177 – Jardim Elisa – Embu
das Artes/SP, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo presencial
e/ou online, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A -
CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento particular com eficácia de escritura pública nº 0010272600, firmado em 11/10/2021, com
o(s) Fiduciante(s) MARCELO FERREIRA ALVES, maior, inscrito no CPF n° 122.330.826-05, no dia 16 de fevereiro de 2024, a partir das
10h40min  em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a  R$ 165.866,94 (cento e sessenta e cinco mil, oitocentos e
sessenta e seis reais e noventa e quatro centavos), o imóvel matriculado sob n° 104.613 do 2º RGI Oficial de Registro de Imóveis de
Uberlândia/MG, constituído pelo apartamento nº 21, situado na Avenida Dimas Machado nº 620, no Bairro Tubalina, Setor Chácaras em Uberlândia/
MG, Edifício G, do Condomínio Bela Vista, com 45,52m² de área privativa, 5,67m² de área comum, 51,19m² de área total, 0,0094950 de fração
ideal e 63,27468m² de cota do terreno. Cadastro Municipal: 00.04.0301.15.03.000.0049.  Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação
que se encontra. Consta conforme R.05 a alienação fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel Ocupado. Caso não haja licitante
em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 19 de fevereiro de 2024, a partir das 14h40min, no mesmo local, para realização do SEGUNDO
LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 151.108,68 (cento e cinquenta e um mil, cento e oito reais e sessenta e oito centavos),
nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97).  O leilão presencial ocorrerá no escritório do Leiloeiro(a). Os interessados em participar do
leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site na Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net),
e solicitar habilitação até 01 (uma) hora do início do leilão. Outras informações no site do leiloeiro(a): Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net)
e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net) ou telefone (11) 4950.9602 ou e-mail imoveis.sac@superbid.net. (Dossiê 02.21226).

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
FERNANDO JOSE CERELLO G. PEREIRA, Leiloeiro(a) inscrito(a) na JUCESP sob o nº 844, com escritório à Alameda Santos, nº 787 – Conjunto 132,
Bairro Jardim Paulista – São Paulo/SP, devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, doravante designado VENDEDOR, inscrito
no CNPJ sob n° 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n° 100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos
termos do Instrumento Particular de Venda e Compra de bem imóvel, Financiamento com Garantia de Alienação e Outras Avenças de nº 10149070600,
firmado em 22/05/2020, no qual figura como fiduciante Nara Ferreira Fraga, brasileira, solteira, maior, técnica de enfermagem, portadora da CIMG-3.906.076
PC/MG e do CPF sob nº 702.477.576-91, residente e domiciliada na Cidade de Belo Horizonte - MG, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e
On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 15 de fevereiro de 2024, às 15h00, endereço leiloeiro, em PRIMEIRO LEILÃO,
com lance mínimo igual ou superior a R$ 338.044,61 (trezentos e trinta e oito mil reais, quarenta e quatro reais e sessenta e um centavos), o imóvel
a seguir descrito, com a propriedade consolidada em nome do Credor Fiduciário, constituído pelo apartamento nº 11 e respectiva fração ideal do terreno do
Edifício Maria Neves, na Rua Sabará nº 736 – Bairro Colégio Batista, na cidade de Belo Horizonte – MG. Imóvel encontra-se melhor descrito e
caracterizado na matrícula nº 1.402 do 5º Ofício de Registro de Imóveis de Belo Horizonte - MG. Obs.: Ocupado. Desocupação por conta do
adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 26 de fevereiro de 2024, às 15h00,
no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 252.430,46 (duzentos e cinquenta e dois mil,
quatrocentos e trinta reais e quarenta e seis centavos). Todos os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro (www.megaleiloes.com.br), em
catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s)
na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários,
mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s)
adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida,
acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances,
para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.megaleiloes.com.br, respeitado o lance mínimo e o
incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote
do leilão, com exceção do devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1º e 2º leilão. Os interessados em participar do leilão de modo
on-line, deverão se cadastrar no site www.megaleiloes.com.br, e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com
antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. A venda será efetuada em caráter
“ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-line ou presencial terá prazo de 24 horas depois
de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel, condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo devedor
fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio de transferência bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro correspondente a 5% sobre o
valor do arremate. A transferência bancária deverá ser realizada por meio de conta bancária de titularidade do arrematante ou do devedor
fiduciante, mantida em instituição financeira autorizada pelo BCB - Banco Central do Brasil. As demais condições obedecerão ao que regula
o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão
de Leiloeiro Oficial.

Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, Leiloeiro Ofi cial inscrito na JUCESP sob nº 844, faz saber, através do presente Edital, que devidamente autorizado 
pelo BANCO BRADESCO S/A., inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas, 
hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Localização do imóvel:  Pará de Minas-MG. Bairro Ozanan. Rua São Cristovão, nº 51 - Casa A do Condo-
mínio Residencial Almeida Carvalho, com direito a uma vaga de estacionamento descoberto com área de 12,00m².      CASA. Área privativa principal real  total 
de 71,80m² e terreno de 114,56m² (fração ideal de 35,813% do terreno de 320,00m²). Matr. 64.032 do RI Local. Obs.: (i) Regularização e encargos perante os 
órgãos competentes de eventual divergência da área terreno e construída que vier a ser apurada no local, com a averbada na matrícula e lançada no Cadastro 
Municipal, correrão por conta do Comprador; (ii) Eventuais débitos de condomínio que vierem a ser apurados, deverão ser pagos às expensas do comprador, 
sem direito a reembolso; (iii) Ocupada (AF). 1º Leilão: 21/02/2024, às 15:00 Lance mínimo: R$ 239.161,63. 2º Leilão: 23/02/2024, às 15:00 Lance mínimo: 
R$ 181.924,10. Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Os leilões serão realizados exclusivamente pela internet, através da pla-
taforma www.megaleiloes.com.br. Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antece-
dência ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência 
na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído 
pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os interessados devem consultar as condições de pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e
www.megaleiloes.com.br. Para mais informações - tel.: (11) 3149-4600. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira - Leiloeiro Ofi cial JUCESP nº 844. 

EDITAL DE LEILÃO ON-LINE

CONCORRÊNCIA 018/2023
A Prefeitura de Itaúna torna público o resultado do processo licitatório nº 463/2023, na 
modalidade Concorrência nº 018/2023. Objeto: contratação de empresa para fornecimento e 
instalação de proteção de muro com concertina mas creches municipais, escolas municipais de 
ensino infantil e ensino fundamental do Município de Itaúna/MG. Vencedora: PROBUS 
ENGENHARIA LTDA. - CNPJ 25.547.296/0001-11 – por sua proposta no valor de R$261.765,62 
(duzentos e sessenta e um mil, setecentos e sessenta e cinco reais e sessenta e dois centavos). 
Itaúna, 05 de fevereiro de 2024 – Carlos R. G. Malta – Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA

PRONTOCOR S/A – EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS. CNPJ 16.866.261/0001-29 | NIRE 
31300010619. EDITAL DE CONVOCAÇÃO. ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA. Ficam 
pelo presente edital convocados todos os acionistas, atendendo a convocação desta Diretoria, na forma 
dos Estatutos e da Lei 6.404/76 (Lei das Sociedades por Ações), para Assembleia Geral Extraordinária 
que será realizada em 15/02/2024, às 13h30, à sede da Companhia e de forma virtual (https://meet.google.
com/drg-euud-nop)(1) para: Rerratificação da Assembleia Geral realizada em JUNHO/2023 e eleição 
do cargo vago de Diretor Presidente; Proposta de reforma e alteração estatutária quanto à composição 
e modo de funcionamento da Diretoria; demais assuntos pertinentes e interessantes aos acionistas. (1) 
qualquer acionista poderá requerer aos Diretores formas alternativas de participação em até 2 dias úteis da 
realização do ato. Belo Horizonte, 01 de fevereiro de 2024. PRONTOCOR S/A – EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS.

CONCORRÊNCIA 021/2023
A Prefeitura de Itaúna torna pública a suspensão sine die do processo licitatório nº 509/2023, na 
modalidade Concorrência nº 021/2023. Objeto: contratação de empresa especializada para 
execução de pavimentação asfáltica com drenagem, passeios, acessibilidade e sinalização na 
Rua Artur Quites Júnior, Bairro Itaunense e na Rua Coronel José Mariano de Souza, Bairro Vila 
Tavares, Município de Itaúna/MG, nos termos do Convênio nº 940094/2022, conforme Termo de 
Referência e demais Anexos, partes integrantes e inseparáveis do Edital de Concorrência 
Pública nº 021/2023. Inteiro teor no site www.itauna.mg.gov.br. Itaúna, 05 de fevereiro de 2024 
– Rosse Andrade Silva – Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA
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